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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, para estabelecer novo percentual mínimo de aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

suas organizações, bem como limite individual de venda do agricultor 

familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar.  

Art. 2º O art. 14, caput, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas” (NR). 

Art. 3º Acrescente-se o § 1º-A ao artigo 14 da Lei nº 11.947, com a 

seguinte redação: 

 “§ 1º-A O limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar poderá ter o 

valor máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por ano”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.   

JUSTIFICAÇÃO 

De início, cabe-nos reconhecer que, no Brasil, algumas das mais 

exitosas políticas públicas de âmbito nacional - nos últimos anos - 

possuíram e/ou possuem o fortalecimento da Agricultura Familiar como 

foco principal ou motivação.  

Expomos a seguir, em linha cronológica, a começar pelo Programa de 

Aquisição de Alimentos (PAA), alguns dos avanços legislativos que têm 

beneficiado os praticantes dessa forma de agricultura responsável por 70% 

da produção dos alimentos que chegam à mesa dos brasileiros.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art28p
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Ano de 2003 - a criação do Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA): 

 Criado pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, no âmbito 

do Programa Fome Zero, esse Programa possuía (e ainda possui) duas 

finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e incentivar a 

agricultura familiar.  

 Executado, inicialmente pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em 

parceria com o agora extinto Ministério do Desenvolvimento Social 

(MDS) e com a CONAB, o Programa, desde que foi implantado, busca 

incentivar a agricultura familiar por meio de compra de alimentos por 

esta produzidos, com dispensa de licitação, e promover o acesso à 

alimentação saudável das pessoas em situação de vulnerabilidade 

social e insegurança alimentar e nutricional.  

Ano de 2009 – a publicação da Lei nº 11.947: 

 Essa Lei dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar do 

Programa Dinheiro Direto na Escola da Educação Básica. O artigo 14 da 

Lei 11.947/2009 estabelece o percentual mínimo (30%) de aquisição de 

alimentos da agricultura familiar a serem adquiridos com recursos 

financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE. 

Ano de 2011 – a criação do Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas Rurais por meio da Lei nº 12.512: 

 O artigo 17 dessa Lei autoriza a aquisição de alimentos da Agricultura 

Familiar, por parte do Poder Executivo federal, estadual, municipal e do 

Distrito Federal, com a dispensa do procedimento licitatório.   

Ano de 2012 – a edição do Decreto nº 7.775: 

 O art. 17 desse Decreto, que regulamenta o citado art. 19 da Lei nº 

10.696/2003, estabelece as modalidades de execução do PAA, 

ressaltando-se a possibilidade da compra da agricultura familiar por 

meio de “chamada pública” (com dispensa de licitação) na modalidade 

“Compra Institucional”.   O art. 19, desse mesmo Decreto, estabelece os 

limites de compras, por unidade familiar (de agricultores familiares), isto 

é, os limites máximos que podem ser adquiridos, por ano, tanto dos 

beneficiários  (agricultores familiares, pessoas físicas) quanto de suas 

organizações. 

Ano de 2015 – a edição do Decreto nº 8.473: 

 O art. 1º, § 1º, desse Decreto, estabelece, no âmbito da Administração 

Pública Federal, o percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros 
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alimentícios de agricultores familiares.  O percentual mínimo então 

estabelecido por este Decreto é de 30% (trinta por cento). 

Contudo, ainda que reconheçamos os avanços ocorridos nos últimos 

15 (quinze) anos no que diz respeito às políticas públicas em benefício da 

Agricultura Familiar, em especial a perfeita “conexão” entre a agricultura 

familiar e a alimentação escolar - conexão promovida pelas já mencionadas 

Leis 10.696/2003 e 11.947/2009 – é imperativo reconhecermos também 

que, presentemente, dois pontos dessa “conexão” podem e devem ser 

aperfeiçoados:  

- Em primeiro lugar, o modesto percentual de 30% (trinta por cento) 

estabelecido como o total a ser utilizado com os recursos do FNDE na 

aquisição de alimentos da agricultura familiar para os alunos da educação 

básica. Não há dúvidas nenhuma de que a agricultura familiar brasileira 

pode fornecer, para as escolas da educação básica do nosso país, um 

percentual muito maior. Em razão disso, propomos, no presente Projeto de 

Lei, que o percentual em questão seja, pelo menos, de 50%;  

Em segundo lugar, o valor do limite individual, hoje, de venda do 

agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar, de acordo com o que se encontra estabelecido em uma Resolução 

do FNDE (Resolução nº  26, de 17 de junho de 2013) é de tão somente R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por ano, o que, convenhamos, embora ajude, 

configura-se como de pequena monta para esses trabalhadores que vivem 

daquilo que produzem no campo. Entendemos que esse valor pode muito 

bem ser aumentado sem que, desse aumento, advenha qualquer prejuízo 

para a União. No presente Projeto de Lei, propomos que esse valor seja 

de, pelo menos, R$ 30.000,000 (trinta mil reais). 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nossos ilustres pares 

para a aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Zé Carlos 
Deputado Federal (PT/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento 

de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as 

seguintes finalidades: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e 

social, com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 

industrialização e à geração de renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela 

agricultura familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 

necessárias, das pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva 

do direito humano à alimentação adequada e saudável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, 

de 14/10/2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 

governamentais de alimentos, incluída a alimentação escolar; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.512, de 14/10/2011) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores 

familiares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações 

formais da agricultura familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 

termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção 

da segurança alimentar e nutricional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e 

atribuições definidas em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o 

cumprimento do disposto nesta Lei.  

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22. Revogam-se as Leis nºs 10.464, de 24 de maio de 2002, e 10.646, de 28 

de março de 2003.  

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Roberto Rodrigues  

Guido Mantega  

Miguel Soldatelli Rossetto  

José Graziano da Silva  

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 

autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, 

dispensando-se o procedimento licitatório, obedecidas, cumulativamente, as seguintes 

exigências:  

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou 

regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - o valor máximo anual ou semestral para aquisições de alimentos, por unidade 

familiar, por cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar seja 

respeitado, conforme definido em regulamento; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III -  os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários 

referidos no caput e no § 1º do art. 16 desta Lei e cumpram os requisitos de controle de 

qualidade dispostos nas normas vigentes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou 

regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta 

por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as 

condições definidas pelo Grupo Gestor do PAA. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 2º São considerados produção própria os produtos in natura, os processados, os 

beneficiados ou os industrializados, resultantes das atividades dos beneficiários referidos no 

caput  e no § 1º do art. 16 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de 

serviços necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos produtos 

a serem fornecidos ao PAA, inclusive de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como 

beneficiárias do Programa, desde que observadas as diretrizes e as condições definidas pelo 

Grupo Gestor do PAA. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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§ 4º O limite de aquisição da modalidade Incentivo à Produção e ao Consumo de 

Leite (PAA-Leite), a ser estabelecido em regulamento, deverá garantir a compra de pelo 

menos 35 (trinta e cinco) litros de leite por dia de cada agricultor familiar, pelo período a que 

se referir esse limite, que será o limitador exclusivo a ser aplicado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.789, de 3/1/2019) 

Art. 18. Os produtos adquiridos para o PAA terão as seguintes destinações, 

obedecidas as regras estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA nas modalidades específicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - formação de estoques; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos 

por parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 

destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de calamidade pública, 

reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 

12.873, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.775, DE 4 DE JULHO DE 2012 
 

Regulamenta o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003, que institui o Programa de 

Aquisição de Alimentos, e o Capítulo III da 

Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 

da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS 

 

Art. 17. O PAA será executado nas seguintes modalidades:  

I - Compra com Doação Simultânea - compra de alimentos diversos e doação 

simultânea às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, diretamente aos 

beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de suplementação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13789-3-janeiro-2019-787591-publicacaooriginal-157211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13789-3-janeiro-2019-787591-publicacaooriginal-157211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017)  

II - Compra Direta - compra de produtos definidos pelo GGPAA, com o objetivo 

de sustentar preços; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

III - Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite - compra de leite que, após ser 

beneficiado, é doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, 

diretamente aos beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de 

suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.214, de 29/11/2017) 

IV - Apoio à Formação de Estoques - apoio financeiro para a constituição de 

estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior comercialização e 

devolução de recursos ao Poder Público; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.293, de 

12/8/2014) 

V - Compra Institucional - compra da agricultura familiar, por meio de chamada 

pública, para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de materiais 

propagativos, por parte de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo GGPAA, para 

doação aos beneficiários consumidores; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.214, de 

29/11/2017) 

VI - Aquisição de Sementes - compra de sementes, mudas e materiais 

propagativos para alimentação humana ou animal de beneficiários fornecedores para doação a 

beneficiários consumidores ou fornecedores.  (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.293, de 12/8/2014) 

Parágrafo único. A chamada pública conterá, no mínimo: 

I - objeto a ser contratado; 

II - quantidade e especificação dos produtos; 

III - local da entrega; 

IV - critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras; 

V - condições contratuais; e 

VI - relação de documentos necessários para habilitação. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto nº 8.293, de 12/8/2014) 

 

Art. 18. As modalidades de execução do PAA serão disciplinadas pelo GGPAA 

por meio de resoluções específicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015 
 

Estabelece, no âmbito da Administração 

Pública federal, o percentual mínimo destinado 

à aquisição de gêneros alimentícios de 

agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais 

beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso IV do 

art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e no art.17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro 

de 2011,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9214-29-novembro-2017-785834-publicacaooriginal-154364-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8293-12-agosto-2014-779157-publicacaooriginal-144739-pe.html
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DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para aquisição 

de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores 

familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros 

alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o caput, pelo menos 30% (trinta por cento) 

deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, 

de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP.  

§ 2º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada por meio da 

modalidade descrita no inciso V do art. 17 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, caso 

em que deverá ser observado o disposto na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e no 

Decreto nº 7.775, de 2012.  

Art. 2º Os órgãos e entidades compradores poderão deixar de observar o 

percentual previsto no § 1º do art. 1º nos seguintes casos:  

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de 

sua qualidade com as especificações demandadas;  

II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas 

organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na 

Lei nº 11.326, de 2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou 

III - aquisições especiais, esporádicas ou de pequena quantidade, na forma 

definida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 7º, § 1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º, 

e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de 

março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso I, alíneas “a” e “b”; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo 

da Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de outubro de 

2003, neste ato representado conforme deliberado na Reunião Extraordinária do Conselho 

Deliberativo do FNDE realizada no dia 31 de maio de 2012, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal nos artigos 6º, 205, 208, 

inciso VII, e artigo 211; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser 

humano, reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(art. 25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC 

(art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos 
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direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e 

ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional 

da população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

CONSIDERANDO que o Artigo 6º da Constituição Federal, após a EC 064/2010, 

estabelece que “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição”; 

CONSIDERANDO a importância das ações educativas que perpassem pelo 

currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e a inclusão da educação 

alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional; 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de políticas, 

programas, ações governamentais e não governamentais para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, 

saúde, agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros; 

CONSIDERANDO o fortalecimento da Agricultura Familiar e sua contribuição 

para o desenvolvimento social e econômico local; e 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normativos dispersos em vários 

dispositivos legais e de inserir novas orientações ao público, 

 

R E S O L V E “AD REFERENDUM”: 

 

Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira 

do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades federais. 

Parágrafo único. A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 

pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES E DO OBJETIVO DO PROGRAMA 

 

Art. 2º São diretrizes da Alimentação Escolar: 

I – o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica; 

II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 

e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional; 

III – a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica; 

IV – a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada; 

V – o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 
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agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; e 

VI – o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontrem em vulnerabilidade social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


